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EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11/2020-FMS 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO: (AMBULÂNCIA, VANS, 

CAMINHÃO CARROCERIA, CAMINHÃO PIPA E VEÍCULO DE 

PASSEIO), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU SERGIPE E DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MELHOR OFERTANTE: LL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI  

PRAZO: 12 (doze) meses. 

BASE LEGAL: Art. 57, §1º inciso II e IV da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações 

 

 

 

 

Gararu/SE, 14 de Maio de 2021. 

  

 

EVERTON LIMA GOIS 

Secretário Municipal de Saúde 


